
 

1 Secretaria Municipal de Governo 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6029 

www.itajai.sc.gov.br  

 
 

 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO  
Abertura de Processo Licitatório – Modalidade Pregão, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPAROS EM VEÍCULOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência a adjudicação 
será por menor valor por hora trabalhada. 
 

1.1 - EQUIPES / LOTES I: 
 
 
LOTE 1 – SECRETARIA DE SAÚDE 

     Estimativa de horas trabalhadas até 12  meses Valor máximo por hora 
Valor estimado total das 
horas  

3.500 horas R$122,50 R$ 428.750,00 

Gasto estimado com peças até 12 meses 
Desconto mínimo sobre 
tabela de preços 

Valor estimado total do 
pregão 

R$ 500.000,00 10 % R$ 928.750,00 

2. DO VALOR MÁXIMO: 

2.1 - O valor médio estimado mensal é de R$ 77.395,83 (setenta e sete mil trezentos e noventa e cinco e 

oitenta e três centavos). 

2.2 - O valor total máximo dos serviços constantes deste Termo de Referência, para o período de 12 (doze) 

meses é de R$ 928.750,00 (novecentos e vinte oito mil e setecentos e cinquenta reais). 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 – O prazo para a execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados a partir do início dos serviços, 
conforme a Ordem de Serviço expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser prorrogado, a critério 
da Administração Pública Municipal, respeitado o limite legal previsto no artigo 57, II, da Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações. O Contrato poderá a qualquer tempo, ser aditivado para adequações às disposições 
governamentais aplicáveis à espécie. 
 
3.2 – A prestação dos serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado deverá ser executada 
dentro dos requisitos de QUALIDADE, em conformidade com a legislação vigente. 
 
3.3 – A Administração Municipal designará os servidores, para atuarem como Fiscais do Contrato; 
 
3.4 – Antes da homologação do contrato o fiscal realizará visita técnica para verificar que a oficina possui os 
requisitos mínimos solicitados na qualificação técnica. 
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3.5 – A CONTRATADA não poderá executar quaisquer serviços, principalmente substituição de peças, sem 
prévia autorização do setor requisitante. 
 
3.6 – Estão inclusos nos preços todos os impostos, tributos, encargos sociais, mão de obra, materiais, peças, 
serviços de reboque, e demais despesas necessárias para realização dos serviços. A contratante somente arcará 
com despesas de reboque nos casos em que o objeto desta licitação encontrar-se fora do perímetro urbano do 
município de Itajaí. 
 
3.7 – Os serviços contratados serão executados sob necessidade de cada requisitante, mediante ordem de 
serviço. 
 
3.8 – A contratada deverá fornecer, ao responsável de cada requisitante, orçamento prévio para cada serviço, 
incluindo as peças a serem substituídas e quantidade estimada horas para execução dos serviços. Após 
recebimento do orçamento o requisitante fará uma análise do orçamento e após autorizará a execução dos 
serviços. 
 
3.9 – O orçamento deverá ser emitido de forma detalhada, abrangendo a marca, modelo/ano e número da 
placa do veículo, o nome e quantidade de peças e/ou acessórios e serviços a serem executados. 
 
3.10 – Os serviços solicitados deverão ser executados no prazo máximo de 3 dias, exceto em casos complexos, 
mediante justificativa. 
 
3.11 – Exceto para os lubrificantes, a contratada deverá guardar por até 45 dias todos os itens que forem 
substituídos, constando a identificação do veículo, a solicitação do serviço autorizado com o número do 
orçamento e da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas. 
 
3.12 – Responsabilizar-se por buscar e entregar os veículos, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou prejuízos causados a esta Administração ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos 
estiverem conduzindo. 
 
3.13 – Na Nota Fiscal de material deverá ser explicitado o valor unitário de cada peça e o desconto sobre a 
tabela de preços de peças, venda à vista, emitidos pela concessionária / revendedora autorizada da região.  
 
3.14 – Entregar, após a execução do serviço, o veículo lavado e higienizado interna e externamente, correndo o 
ônus por conta da contratada. O serviço de lavação somente será cobrado se o veículo for encaminhado para a 
contratada exclusivamente para esta finalidade. 
 
4. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS EM VEÍCULOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
PARA REPOSIÇÃO. 
 
4.1 – Compreende serviço de manutenção e reparo: 
 
4.2 – Mecânica preventiva e corretiva, elétrica, lanternagem, funilaria e pintura em geral, tapeçaria e capotaria, 
vidraçaria, borracharia, troca de óleo e lubrificantes, mecânica em geral e geometria e balanceamento, 
incluindo o serviço de reboque, caso haja necessidade para a frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde de Itajaí; 
 
4.3 – As peças aplicadas deverão ser obrigatoriamente GENUÍNAS E ORIGINAIS, ou seja, ter passado pelo 
controle de qualidade das fabricantes e comercializadas exclusivamente pelas revendedoras autorizadas das 
marcas, além de receber 10% de desconto sobre o valor da montadora. 
 
4.4 - A frota é composta atualmente por 62 automóveis e 09 motocicletas. Este número poderá sofrer 
acréscimo ou redução durante a vigência do contrato; 
 
4.5 – Equipe habilitada e treinada; 
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4.6 – Todos os serviços com acompanhamento constante de profissional da área. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
5.1 – A empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações 
técnicas contidas neste Termo de Referência; 
 
5.2 – A empresa vencedora deverá possuir uma oficina de manutenção de veículos na cidade de Itajaí-SC; 
 
5.3 – A contratada obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados. 
 
5.4 – Prestar garantia para todos os serviços executados e peças por um período mínimo de 90 dias, devendo 
ser observado o prazo oferecido pelo fabricante quando este for superior. A garantia de serviços executados 
em motor será pelo menos 6 meses; 
 
5.5 – Prestar o serviço com padrão de qualidade, regularidade, segurança e eficiência; 
 
5.6 – Refazer os serviços que não se enquadrarem nas especificações; 
 
5.7 – Manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
 
5.8 – Atender prontamente às requisições da contratante para executar os serviços, tudo em conformidade 
com a tabela de tempo padrão e de preços de venda à vista de peças e acessórios da concessionária / 
revendedora autorizada da região; 
 
5.9 – A contratada terá o prazo máximo de 12 horas para apresentar o orçamento; 
 
5.10 – Apresentar o certificado de garantia do fabricante das peças substituídas; 
 
5.11 – Não subcontratar serviços sem expressa autorização do contratante; 
 
5.12 – Responsabilizar-se por buscar e entregar os veículos, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou prejuízos causados a esta Administração ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos 
estiverem conduzindo; 
 
5.13 – Emitir Notas fiscais distintas, para discriminação dos serviços e das peças utilizadas, visando o 
recolhimento dos respectivos produtos; 
 
5.14 – Veículos emergenciais tais como ambulâncias, deverão seguir o seguinte procedimento: 
 
- Apresentar o orçamento no prazo máximo de 4 horas. 
 
- Entregar o veículo no prazo máximo de 24 horas após a devida aprovação do orçamento. 
 
5.15 – Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos, a empresa contratada deverá apresentar 
justificativa por escrito, em tempo hábil para aprovação, e dentro dos prazos estipulados. 
 
5.16 – O tempo gasto em cada serviço não pode ser superior ao tempo previsto em manual padrão fornecido 
pela concessionária das respectivas montadoras. 
 
5.17 – Executar os serviços nas condições, preços e prazos constantes deste Termo de Referência. 
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5.18 – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
6.1 – Analisar os orçamentos recebidos e aprovar a execução do serviço e/ou substituição de peças; 
 
6.2 – Acompanhar e fiscalizar direta e indiretamente a qualidade dos serviços executados; 
 
6.3 – Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e forma estabelecida no presente Termo de Referência. 
 
7.   DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
7.1 – A gestão e fiscalização do objeto do presente Termo de Referência serão efetuadas pelo Fiscal designado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, para monitoramento e controle, o qual efetuará conferência, 
mensalmente, dos valores faturados, bem como o termo do recebimento dos serviços, ao departamento 
financeiro, para que se proceda ao pagamento na forma prevista neste Termo de Referência. 
  
7.2 – Os dirigentes da Secretaria de Saúde indicarão um servidor a ser designado para controlar e monitorar os 
serviços prestados pela CONTRATADA, que deverão se reportar ao Fiscal designado pela Secretaria de Saúde. 
 
7.3 – A verificação e a confirmação da efetiva realização dos serviços contratados serão realizadas pelo Fiscal 
do Contrato mediante registro em Relatório de Execução de Serviços, identificando, quando for o caso, para 
efeito de glosa de faturas, as seguintes hipóteses: 

a) Serviços não realizados; 
b) Serviços realizados de modo incorreto ou de qualidade insatisfatória; 

8- DO FISCAL DO CONTRATO: 

8.1 - O fiscal responsável pelo controle do contrato a ser firmado com a empresa vencedora será o servidor: 

EGIDIO MANOEL DA SILVA – Gerente  

 
9. FROTA DE VEÍCULOS 
 

1. PEUGEOT PARTNER PLACA QIR2349. 
2. VW KOMBI PLACA MJY8507. 
3. VW VOYAGE PLACA MIX0703. 
4. VW VOYAGE PLACA MIX0713. 
5. VW VOYAGE PLACA MIX0723. 
6. FIAT DOBLO PLACA MKW8526. 
7. FIAT DOBLO PLACA MKW8576. 
8. FIAT DOBLO PLACA MLQ6506. 
9. VOYAGE PLACA QHA4928. 
10. VOYAGE PLACA QIM3978. 
11. VW UP PLACA QIM4058. 
12. VW GOL PLACA QIY7626. 
13. VW GOL PLACA QIY7736. 
14. VW GOL PLACA QIY3546. 
15. NISSAN LIVINA PLACA QHF6952. 
16. NISSAN LIVINA PLACA QHF6862. 
17. VW VOYAGE PLACA MHI1006. 
18. VW VOYAGE PLACA MHI1066. 
19. FORD RANGER PLACA QHN3905. 
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20. FIAT UNO PLACA MEQ6588. 
21. FIAT DOBLO PLACA QIE5803. 
22. CHEERY CELER PLACA QHP8904. 
23. FIAT PALIO W/K PLACA MMC6057. 
24. FIAT STRADA PLACA MMD2624. 
25. CHEVROLET SPIN 1.8 AT PLACA QJM4626. 
26. CHEVROLET SPIN 1.8 AT PLACA QJM4766. 
27. VW VOYAGE PLACA QHA4918. 
28. VW VOYAGE PLACA QHA4938. 
29. VW SPACE FOX PLACA MGI8995. 
30. VW VOYAGE PLACA MJS9029. 
31. VW VOYAGE PLACA MJB6114. 
32. FIAT DOBLO PLACA MFR6551. 
33. VW GOL PLACA MLX6191. 
34. MOTO YAMAHA YBR 125 PLACA QHP9154. 
35. MOTO YAMAHA YBR 125 PLACA QHP9164. 
36. MOTO YAMAHA YBR PLACA QHP8964. 
37. MOTO YAMAHA YBR 125 PLACA QHP8624. 
38. MOTO YAMAHA YBR 125 PLACA QHP9144. 
39. MOTO YAMAHA YBR 125 PLACA MMD1574. 
40. MOTO SUZUKI 125 YES PLACA MIY6456. 
41. MOTO YAMAHA YBR 125 PLACA MMD2644. 
42. MOTO YAMAHA YBR 125 PLACA QHP8684. 
43. CHEERY CELER PLACA - QHP8904. 
44. RENAULT LOGAN PLACA - MKI6044. 
45. VW VOYAGE PLACA QIM3978. 
46. VW VOYAGE PLACA QHA4928. 
47. RENAULT MASTER SAMU PLACA PAR9950. 
48. RENAULT MASTER SAMU PLACA MKX1326. 
49. FORD RANGER SAMU PLACA MLF8292. 
50. FORD TRANSIT UPA PLACA MKW7697. 
51. FORD TRANSIT UPA PLACA QID5548. 
52. MERCEDES SPRINTER PLACA MBE7093. 
53. FIAT DUCATO PLACA QJK1136. 
54. FORD TRANSIT HEMODIÁLISE PLACA MHH9596. 
55. FIAT DUCATO PLACA MHZ9993. 
56. FIAT DUCATO PLACA OKD8846. 
57. CITROEN TRANSIT PLACA MLV3736. 
58. RENAULT MASTER PLACA BAE8579. 
59. PEUGEOT BOX PLACA QHO5224. 
60. CITROEN JUMPER PLACA OKG5675. 
61. PEUGEOT BOX PLACA QHO5604. 
62. RENAULT MASTER PLACA - BAE8579. 
63. PEUGEOT BOX QHO5224. 
64. CITROEN JUMPER PLACA - OKG5675. 
65. PEUGEOT BOX PLACA - QHO5604. 
66. FORD KA - PLACA – RAD 2695   
67. FORD KA - PLACA – RAD 2655  
68. FORD KA - PLACA – RAD 2635  
69. FORD KA - PLACA – RAD 2335  
70. FORD KA - PLACA – RAD 2615  
71. FORD KA - PLACA – RAD 2575  
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